
 

 

 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO APRESENTADO PELA 
EMPRESA ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS, DE QUAISQUER COMPANHIA AÉREA, 
NOS TRECHOS E HORÁRIOS A SEREM ESTABELECIDOS, 
COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COTAÇÃO, 
RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO DE PASSAGENS, 
MARCAÇÃO DE ASSENTO, COMPRA DE DESPACHO DE BAGAGEM E 
ENTREGA DOS BILHETES ELETRÔNICOS. 

 
 
1 – DA SÍNTESE DO PEDIDO 
 

Ilustre Sr. Pregoeiro, 
  
Boa tarde. 
  
A empresa ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME CNPJ nº 
08.436.055/0001-50, esta interessada em participar do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 14/2021 ocorrerá na data de 20/10/2021, cujo objeto 
é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS, DE QUAISQUER COMPANHIA AÉREA, 
NOS TRECHOS E HORÁRIOS A SEREM ESTABELECIDOS, 
COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COTAÇÃO, 
RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO DE PASSAGENS, 
MARCAÇÃO DE ASSENTO, COMPRA DE DESPACHO DE BAGAGEM E 
ENTREGA DOS BILHETES ELETRÔNICOS, conforme especificações, 
quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 
  
  
Ocorre que ao analisarmos o edital surgiu uma dúvida a qual solicitamos a 
gentileza de que seja esclarecida. 
  
- O julgamento do pregão se dará pelo menor valor ofertado pela taxa de 
serviço (item 13.20 do edital). 
 
  
Estabelece o Termo de Referência do edital os valores máximos aceitáveis 
(abaixo): 
 



  
Em seguida, informa o termo de referência o seguinte: 
 
  
Na plataforma Comprasnet para registrar a proposta o item esta por grupo, e 
não esta claro se deverá ser considerado no campo “valor unitário” apenas o 
valor da TAXA DE AGÊNCIAMENTO (coluna C) da tabela acima, ou a soma 
da  Coluna B + C. 
  
  
Por gentileza, esclareça o que abaixo segue. 
  
1 – qual a forma correta de cadastrar a proposta, apenas a taxa de 
administração ou taxa de administração + valor médio unitário do bilhete? 
  
  
1 – Caso seja apenas a taxa de administração a ser ofertada no campo valor 
unitário, será aceito o valor de R$ 0,0001?   
  
O edital não informa até quantas casas decimais após a vírgula poderá ser 
ofertado o valor. 
  
  
2 - Qual a empresa que os atende no contrato passado com o mesmo objeto e 
qual o valor ofertado por esta empresa? 
  
Por gentileza, poderia nos esclarecer. 
  

 2) RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS 

1- Esclarecemos que o VALOR UNITÁRIO, corresponde a soma da TAXA DE 
AGENCIAMENTO + VALOR MÉDIO UNITÁRIO DO BILHETE. 

2 – Até o momento não possuímos empresa contratada para execução desse 
serviço. 

 

Parnaíba-PI, 11 de outubro de 2021. 

 

 

ELIANE MARA DE MORAES AGUIAR 
Pregoeira da ZPE Parnaíba 


